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E X P E D IE N T E
O Diário Oficial do Município de Fernando Prestes, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Fernando 
Prestes poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
fernandoprestes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/fernando_prestes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI No 2.463
11 de Setembro de 2023

Dispõe  sobre  a  abertura  de
crédito  especial  no  valor  de
R$  170.000,00  e  dá  outras
providências.

O  Senhor  Rodrigo  Ravazzi,  Prefeito  Municipal  de
Fernando Prestes,  Estado de São Paulo,  no uso de suas
atribuições  legais,  faz  saber  que  a  Câmara  Municipal
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte ...

LEI:
Artigo  1o  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal

autorizado  a  abrir  crédito  especial,  no  valor  de  R$
170.000,00 (cento e setenta mil reais), suplementados se
necessário, distribuídos as seguintes dotações:

02.07.00 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0106.1034.0000 Desenvolvimento Econômico e Social
274 4.4.90.51.00 Obras e Instalações......R$ 125.340,00
02 Transferências e Convênios Estaduais Vinculados
500.030 Imp. Do Centro de Ref. De Assist. Social – Cras do Dist. De

Agulha

08.244.0106.1034.0000 Desenvolvimento Econômico e Social
275  4.4.90.52.00  Equipamentos  e  Material  Permanente......R$

44.660,00
02 Transferências e Convênios Estaduais Vinculados
500.030 Imp. Do Centro de Ref. De Assist. Social – Cras do Dist. De

Agulha
Artigo  2o  -  O  crédito  aberto  na  forma  do  artigo

anterior será coberto com recursos provenientes de:
Excesso............R$ 170.000,00
Artigo 3o - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Fernando Prestes, aos 11 de Setembro de 2023

RODRIGO RAVAZZI
Prefeito Municipal de Fernando Prestes

Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Fernando Prestes, nos termos do
art. 88, da Lei Orgânica do Município.

JULIANA R R JURCOVICH
Chefe do Setor Pessoal

...........................................................................................................
LEI Nº 2464

11 DE SETEMBRO DE 2023

ESTABELECE CRITÉRIOS PARA
O  PAGAMENTO  DE  DÉBITOS
T R I B U T Á R I O S  E  N Ã O
TRIBUTÁRIOS,  INSCRITOS  OU
NÃO EM DÍVIDA ATIVA, ATÉ 31
DE DEZEMBRO DE 2022, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RODRIGO RAVAZZI,  Prefeito Municipal  de Fernando
Prestes, usando de suas atribuições legais,

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder
anistia  total  de  multa  e  juros,  referente  aos  débitos
tributários em atraso, inscritos ou não em dívida ativa, até
31  de  dezembro  de  2022,  para  pagamentos  em  única
parcela, conforme disciplinado por esta Lei.

Parágrafo  único.  Para  a  obtenção  do  benefício,  o
contribuinte não poderá ter qualquer pendência com o fisco
municipal, sendo preciso quitar dívidas eventualmente já
parceladas e não pagas.

Art. 2º Os contribuintes interessados na obtenção do
benefício fiscal de que trata esta Lei, com redução de 100%
da  multa  e  dos  juros  de  mora,  deverão  efetuar  o
pagamento à vista do saldo devedor.

Art.  3º  Não  poderão  obter  o  benefício  fiscal  de  que
trata  esta  Lei,  o  contribuinte  interessado  que:

I – não comprovar a desistência de ação ou embargos à
execução fiscal, que discutam o débito, objeto do benefício
fiscal;

II  –  deixar de pagar os impostos e taxas municipais
dentro do prazo de vencimento constante da adesão do
benefício fiscal.

Art.  4º  A  anistia  de  multa  e  juros  dos  débitos
tributários deverão ser requeridas pelos contribuintes até
30 de Novembro de 2023.

Art.  7º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura  Municipal  de  Fernando  Prestes,  11  de
Setembro de 2023.

RODRIGO RAVAZZI
Prefeito Municipal de Fernando Prestes

Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Fernando Prestes, nos termos do
art. 88, da Lei Orgânica do Município.

JULIANA R R JURCOVICH
Chefe do Setor Pessoal
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